
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

    

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Entado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legaie, 

RESOMY E 
Designer o servidor do quadro de Pessosi da 

Secretaria desta Casa, Sr. JONAS LIXO DE OLIVEIRA, ágons 

te de Portarie, classe "GC", para se deslocar à 7º Zona / 

Eleitoral, sediada ém CALDAS NOVAS, a serviço «a «ustiga 

Eleitanl ec, arbitrorelhe, nos termos ds Resolução número 

9.972, de 26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal / 

Superior Eleitorsl o Decreto nº 77.511, de 29 de abril do 

corrente ano, meia (1/2) didria, no valor de GÊ 159,00 / 

(cento e cinquenta e nove cruzeiros), correspondente ao 

dia 23 do mês em qurec, dota eu que estará augonte desta 

Capitales 

  

CUEPRASBE, ANUIE-DE E PUBLIQUE SR. 

GABINETE DA FRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELBLTORAL, Do ESTADO US E GOLÉS, HEY GOLÂNIA, AOS 22 DIAS DO 

      

      
    

  

tece “£ Ce eo DE paia De go cereal OS RÁ Si 

(DESOR. LEÓNCIO PINHEIRO DE 1 05), 3 

Presidente do Tribunal Regional Éleitorele-—


